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PORTARIA PRES CRCSC N.º 139, DE 12 DE JANEIRO DE 2026.

  

Ins:tui o Comitê de acompanhamento da
Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) no
âmbito do Conselho Regional de
Contabilidade de Santa Catarina (CRCSC).

O PRESIDENTE CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA, no
exercício de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º Ins:tuir o Comitê de acompanhamento da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD)
no âmbito do Conselho Regional de Contabilidade de Santa Catarina (CRCSC).

Art. 2º O Comitê de acompanhamento da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) será
composto pelos empregados:

INTEGRANTES
Martinho Nunes Santana Neto Matrícula nº 120 Coordenador
Cleber Dias Matrícula nº 269 Membro
Jhonatan Alberto Costa Matrícula nº 254 Membro
Hermelindo Júnior Soares Matrícula nº 195 Membro
Roberta Germani Matrícula nº 339 Membro
Cláudio da Silva Petronilho Matrícula nº 108 Membro
Carlos Vinicius Gonçalves Matrícula nº 290 Membro
Alexandra Somer Bernardes Matrícula nº 010 Membro

Fernando Vill Matrícula nº 297 Membro

Juliano da Conceição Paradeda Matrícula nº 205 Membro

Fernando Proenço Zucatto Matrícula nº 341 Membro

Ricardo Minatto Tonetto Matrícula nº 218 Membro

Maitieli Oliveira Weber Matrícula nº 331 Membro

 
§ 1º As reuniões do Comitê ocorrerão por videoconferência ou na sede do CRCSC.

§ 2º O Comitê poderá se reunir, em conjunto ou separadamente, com quórum mínimo de
06 (seis) integrantes.
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Art. 3º Compete ao Comitê:

I - Conduzir a implantação da Lei Geral de Proteção de Dados no âmbito do CRCSC, com
base nas diretrizes estabelecidas pelo Conselho Federal de Contabilidade;

II - Analisar os procedimentos realizados pelo CRCSC com base na Lei Geral de Proteção de
Dados;

III - Propor alterações de procedimentos à Administração;

IV - Recomendar contratações de bens e serviços, bem como as definições de verbas
orçamentárias, à Administração;

V - Fiscalizar a aplicação da LGPD no âmbito do CRCSC;

Art. 4º As recomendações do Comitê relacionadas às necessidades de alterações de
procedimentos e as recomendações referentes às necessidades de contratações de bens e serviços, bem
como as definições de verbas orçamentárias serão subme:das à apreciação do Conselho Diretor e
homologadas pela Presidência.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e seu prazo de vigência é até
31 de dezembro de 2027 podendo ser interrompida ou revogada a qualquer tempo, pelo Presidente do
CRCSC, conforme conveniência administrativa.

 

 

CONTADOR LECIR DOS PASSOS GHISI

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Lecir dos Passos Ghisi, Presidente, em 13/01/2026, às
11:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1186849 e o
código CRC 942AF9CA.

 

Referência: Processo nº 9079626110000698.000015/2025-18 SEI nº 1186849
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
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